
Cômqra MunrcrpoI de Aquiroz
ESTADo Do CEARÁ

AoUIBAZ _ CEABÁ

LEi Ne 0027/94, DE 13 DE JANEIRO DE }994.

Concede TÍTULO DE CIDÀDÃo DE

ÀQUIRÀz, ao Sr. Dep. Moés j-o,

Loyola de Melo, na forma que
indica.

A CÂMÀRÀ MUN]CIPÀL DE AQUIRÀz, decTeta:

la - Fica concedido o TÍtulo de Cidadão
Dêp. Moésio Loyola de Meto.

Art .

de Àquiraz, ao Sr.

Àrt. 2s - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Àquiraz,
em 13 de janeiro de 1994.

J ANDEIRÀ DE CASTRO

Pres l dente

OSE IR A S]LVA
Vice-Presidente
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AOUIBAZ _ CEARÁ

coxrssÃo DE artsTrçÀ E REDÀçÃo

PÀRECER NO OO I/ 94

ÀSSUNTO: Projeto de Lei, de 04 de janeiro
TÍTUIJO DE CIDÀDÃO DE ÀQUIRÀZ, AO

MeLo, na forma que indica.

PARECER

Por considerar
da Legislação em vigor,
em Tela.
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Cômqra Municipcl de .Aquiroz

de 1994, que concede
Sr. Moêsio Loyola de

que se ajusta com perfeição, às normas
propugnamos pela aprovação do Projeto,

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Àquiraz,
06 de janeiro de 1994.
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Este é o Parecer, s.m.j.


